
 
 

1 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

1º ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N 017/2021 
ACORDO AMIGÁVEL PARA DESAPROPRIAÇÃO DE PEDRAS IRREGULARES 

 
De um lado, o município de Entre Rios/SC, pessoa jurídica de direito público, com 
sede jurídica na rua Pergentino Alberici, 150, centro, neste município, cadastrado 
no CNPJ sob o nº 01.612.698/0001-69,  representado neste ato por seu prefeito 
municipal Sr. JOAO MARIA ROQUE, denominado de ora em diante apenas 
EXPROPRIANTE, e de outro lado Sr. Luiz Carlos Lise, brasileiro, casado, 
garimpeiro, portador do CPF nº 384.887.959-04 e  C. I. nº 5.791.011 e sua esposa, 
Sra. Azelia Boldi Lise, brasileira, agricultora, portadora do CPF nº 693.839.109-25 
e C. I. nº 2.422.320, residente e domiciliado na Linha Manduri, interior, ENTRE 
RIOS, SC, denominado simplesmente EXPROPRIADO, EM ACORDO 

AMIGÁVEL, entre as partes,  elaboram, aceitam, convencionam mutuamente, o 
presente acordo, com as clausulas a seguir descritas:  
 

 
Clausula Primeira: DA ALTERAÇÃO: Fica alterada a Clausula primeira do contrato que passa a vigorar 
com o seguinte texto 
 

Clausula Primeira: O OBJETO: Decreto Executivo nº 46/2021, de origem do prefeito do município 
de Entre Rios, o qual “declara de utilidade pública, para fins de desapropriação por tempo 
determinado, de PEDRAS IRREGULARES, para britagem (produção de rachão)”, localizadas sobre 
o imóvel de propriedade do EXPROPRIADO; 
  
Parágrafo primeiro: As pedras, objeto da presente desapropriação, deverão ser extraídas da 
propriedade do expropriado, sem limite de quantidade, até a data de 31 de dezembro de 2022. 
 
Parágrafo segundo: Tendo a necessidade de uso de energia elétrica, o se utilizara do padrão elétrico 
medidor de nº 18200439, em nome do Sr. Luiz Carlos Lise, e se responsabilizara pelo consumo do 
mesmo, ficando responsável pela quitação total dos débitos até o final deste contrato e seus aditivos.    

 
 
Clausula Segunda: DA RATIFICAÇÃO: Ficam as demais clausulas ratificadas neste termo. 
 

Entre Rios/SC, 23 de agosto de 2021.  
 
 
 
 
Município de Entre Rios Luiz Carlos Lise 
Expropriante Expropriado  
 
 
 Azelia Boldi Lise 
 Expropriado 
 
Testemunha      Testemunha 
Nome        Nome 
CPF        CPF  


